
CONSELHO REGIONAL 994
DO DISTRITO FEDERAL

DOCUMENTOS DA PROPOSTA TÉCNICA
ENVELOPE N°02

EMPRESA: ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL
ADVOGADOS ASSOCIADOS

SIG/Sul Quadra 1 Lote 985- Ed. Centro Empresarial Park Brasília sala 202- Brasília-DF CEP.: 71.610-410
Telefone.: (061)3322-0001/Fax.: 3226-1312
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AB&DF
ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABBAD BARRETO DOLABELLA FIEL

DA PROPOSTA TÉCNICA - ENVELOPE N°
02- CRM DF - TP0112016

'ir

Brasília/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Maceió/AL
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - São Paulo/SP

abdfabdf.adv.br - www.abdf.adv.br



ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABBAD . BARRETO . OOLABELLA . FIEL

TOMADA DE PREÇOS N 9 1-2016 - CRM-DF
RAZÃO SOCIAL: Abbad, Barreto, Dolabelia e Fiel Advogados Associados
CNPJ DA LICITANTE: 10.895.07210001-06

PROPOSTA TÉCNICA

A Sociedade de Advogados Abbad, Barreto, Dolabeila e Fiel Advogados Associados, inscrita no CNPJ n.
10.895.072/0001-06, inscrita na OAB sob o número 1540109, com sedo no SIG, Quadra 01, Lotes 49515051515, salas
125 e 126, Edifício Barão do Rio Branco, Brasília/DF, CEP 70.610-410, telefone e fax (61)3322-0507, e-mail
abdf@abdf.adv.br , em atendimento às disposições do Edital de Tomada de Preços citada acima, apresenta ao Conselho
Regional de Medicina do DF sua proposta técnica, contendo os seguintes anexos:

PONTUAÇÃO 1—CONFORME REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ITEM 7—A - DO EDITAL
RECURSOS HUMANOS

	

NOME COMPLETO DO	 GRAU DE POS-GRADUÇÃO TEMPO DE INSCRIÇÃO NA	 PONTUAÇÃO
ADVOGADO 	 OAB

Guilherme Pereira Dolabella 	 Pós Graduação e Mestrado	 13 anos	 5 pontos
Bicalho

	

Edvaldo Costa Barreto	 Pós Graduação	 10 anos e 11 meses	 3 pontos
Júnior

	

Gabriel Abbad Silveira 	 Pós Graduação	 13 anos	 3 pontos

PONTUAÇÃO 2— CONFORME REQUESITOS ESTABELECIDOS NO ITEM 7— B - DO EDITAL
EXPERIÊNCIA DA PESSOAJURÍDICA

	

RAZÃO SOCIAL DA	 ENDEREÇO	 PESSOA JURÍDICA DE 	 PONTUAÇÃO

	

EMPRESA ONDE FORAM 	 DIREITO PÚBLICO OU
REALIZADOS OS SERVIÇOS 	 PRIVADO

Praça Getúlio Vargas, 272,

	

Município de Monte	 PESSOA JURIDICA DE,Carmelo MG	 Centro Monte	
DIREITO PUBLICO	

3 PONTOS
Carmelo/MG

Avenida Getúlio Vargas, n9

	

Prefeitura Municipal de	 PESSOA JURIDICA DE

	

10, Centro, Barão de 	 3 PONTOSDIREITO PÚBLICO

	

Barão de Cocais/MG	
Cocais/MG

SRTVN/701, Bloco P, Salas

	

Conselho Nacional de	 PESSOA JURIDICA DE2062/2061, Edifício Rádio	 -	 3 PONTOS

	

Técnicos em Radiologia	 DIREITO PUBLICOCenter,_Brasília/DF

	

Fundo de Previdência do	 Quadra 42 Conjunto A, Lote
PESSOA JURIDICA DEMunicípio de Águas Lindas 	 0213, Loja 04, Setor 02,	 3 PONTOSDIREITO PÚBLICO

	

de Goiás - FUNPREVAL	 Águas Lindas de Goiás/GO
NTC - Núcleo de Tecnologia CRS 505, Bloco C, 2 9 Andar,

PESSOA JURIDICA DE

	

e Conhecimento em	 Sala 201, Lago Sul, 	 2 PONTOSDIREITO PRIVADO

	

Informática LTDA.	 Brasília/DF
Associação Nacional dos

SHCS 4 A Edifício Vitória

	

Servidores Efetivos das	 PESSOA JURÍDICA DEOffice Tower 1005 - Brasília, 	 2 PONTOS

	

Agências Reguladoras	
DF	

DIREITO PRIVADO
Federais -ANER

Setor Hoteleiro Norte - 	 /1
	Central IT Tecnologia da	 Quadra 2 - Bloco F - Ed. 	 PESSOA JURÍDICA DE

2 PONTOSInformação LTDA.	 Executive Office Tower - 	 DIREITO PRIVADO
17_Andar - Asa Norte,

9

Brasilia/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Maceió/AI
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - SÕo Paulo/SP

abdfabdf.adv.br - www.abdf.adv.br



ABaDF
ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABBÁD . BARRETO . DOLABELLA . FIEL

Brasília/DF
PROPEG - Av. Sete de	

PESSOA JURÍDICA DE
GRUPO PPG	 Setembro, 2986, Barra, 	

DIREITO PRIVADO	
2 PONTOS

Salvador, Bahia,

Brasília, 31 de Março de 2017

ABBAD, BARRET DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 10.895.072/0001-06

Gabriel Abbad Silveira
Sócio-Administrador
RG 1592227 ssp/df
Cpf 605.951.161-91

r10.895.07210001-061
ABBAD,BARRETO,DOLABELLA E FIEL
ADVOGADOS ASSOCIADOS

SIGQUADRA1 LOTES 4951505/515
SALAS 125 E MED. BARÃO DO RIO BRANCO

BRASÍLIA-DF - CEP: 70.610-410 J
Brasília/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Maceió/AI

Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - Sõo Paulo/SP
abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br



ABaDF
ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABBAD BARRETO DOLABELLA . FIEL

Advogado que tenha concluído curso de
pós-graduação	 latu	 sensu,	 nível
especialização, em qualquer área do
Direito Público, com carga horária igual ou
superior a 360 horas

/

Brasília/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Maceió/AI
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - SÕo Paulo/SP

abdf@abdf.adv.br - www.abdfadv.br
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ÀASSOCIADOS
ÃBBAD BARRETO DOLABELLA FIEL

Advogado que tenha concluído curso
pós-graduação em nível de mestrado.

BrasllIa/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Maceió/AL
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - SÕo Paulo/SP

abdf@abdf.adv.br - www,abdf.advbr
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ÁB&DF
ADVOGADOS ASSOCIADOS
ÁBBAD BARRETO OOLABELLA FIEL

Tempo de inscrição na OAB:

*Atribuir 1 (um) ponto por advogado com
inscrição na OAB acima de 5 (cinco) anos.
'Atribuir 2 (dois) ponto por advogado com
inscrição na OAB acima de 5 (cinco) anos e
um dia até 10 (dez) anos.Até 04 (quatro)
• LI Atribuir 3 (três) pontos por advogado
com inscrição na OAB com mais de 10

Pi

	 (dez) anos e um dia até 20 (vinte) anos.
'LiAtribuir 4 (quatro) pontos por advogado
com inscrição na OAB com mais de 20
(vinte) anos e um

///

Brasllia/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - MaceiÕ/AL
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - So Paulo/SP

abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASI
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FE[

CONSELHO REGIONAL DE MEDICIN
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAI
Brasília, O/O

j\C{f
Funconario

C RM -DF

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado GUILHERME PEREIRA

DOLABELLA BICALHO possui inscrição PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA nesta

Seccional, desde 0310312009, sob o n° 29145, em vigor, com anotação do impedimento do

Artigo 30, Inciso 1 da Lei 8906/94; que o advogado possuiu inscrição na Seccional de Minas

Gerais, sob o n° 89842, no período de 0110812003 a 02/0312009, quando transferiu a sua

inscrição para esta Seccional; que não consta contra o referido advogado, registro de lançamento

de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a presente data, que

desabone a sua conduta, estando em dia com as suas obrigações financeiras a que se refere o

Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto ., k'?Lvocacia e da Ordem os Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,4-,,0 , Francisco J.

Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a presenëëtidão que segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal,

aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

Çre0

/

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FED

rç'1
CONSELHO REGIONAL DE MEDICA

DO DISTRITO FEDERAL
CONFERE COM O ORIGINA
Bras íl,e,O__IO://..4

ri o
AAQAOQ Q4It,

C RM D F

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) GABRIEL ABBAD

SILVEIRA possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho Seccional, desde 14/0512003,

sob o N° 18744, com óbices do Art. 30, 1, 8.906/94; que não consta contra o(a) referido(a)

advogado(a), registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho

Seccional e nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia

com as suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do

Estatuto da A voca ia e da Ordem do ç,,Advo ados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, , Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Gerl da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do

mês de março do ano de dois mil e dezessete.

r

eral dLB/lÇ

/

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdfQgfl



Secre 'ri

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília,_j_Q1.JJ±

oOw&Jttd
Fr

CRM•DF

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

rmi

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado EDVALDO COSTA BARRETO

JUNIOR possui inscrição PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA nesta Seccional desde

1810312009, sob o n° 29190, em vigor, com anotação do impedimento do Artigo 30, Inciso 1 da

Lei 8906/94; que o advogado possuiu inscrição na Seccional da Bahia, sob o n° 22278, no

período de 06/04/2006 a 17/0312009, quando transferiu a sua inscrição para esta Seccional; que

não consta contra o referido advogado, registro de lançamento de punição disciplinar por

qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta,

estando em dia com as suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento

Geral do Estatuto a A ocacia e d rde dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO

A CERTIFICAR, eu, v , Francisco J. Scbroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de

março do ano de dois mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco 5, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



Secre

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASI
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEE

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília,	 D/O3/

4-c7

C;RM..DF

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ADAMIR DE AMORIM FIEL

possui inscrição PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA neste Conselho Seccional, desde

28/0412009, sob o N° 29547, com óbices do artigo 30, 1, 8.906/94; que o advogado possuiu

inscrição na Seccional de Alagoas, sob o n° 7615, no período de 12/0712006 a 27/0412009,

quando transferiu a sua inscrição para esta Seccional; que não consta contra o referido

advogado, registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e

nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas

obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Ã ocacia e da O em. os A vogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

eu, , , Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo,

digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados

do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de março do ano de

dois mil e dezessete.

/

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) CAMILLA RABELLO

CARVALHO JARDIM RABADAN possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho

Seccional, desde 2110812013, sob o N° 40608, sem óbices; que não consta contra o(a)

referido(a) advogado(a), registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer

Conselho Seccional e nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando

em dia com as suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento

Geral do Estatuto da Ad cac e da Ordem do Advogados do Brasil. NADA MAIS

TENDO A CERTIFICAR, eu, , Francisco J. Schroeder Duarte,

Auxiliar Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral

da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias

do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

eraBf

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasa,._J_—P	 / (

U flCIO1t°
CRM-DF

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www,oabdf.orQ.br

/



ÁB&DF
ADVOGADOS ASSOCIADOS
AMAI) BARRETO DOLABELLA FIEL

Pessoas Jurídicas de Direito Público

*Atribuir 03 (três) pontos por certidão
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•	 Prefeitura Municipal de Monte Carmelo
PROCURADORIA

ADM.2013/2016

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO/MG, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 18.593.103/0001-78, com
sede na Praça Getúlio Vargas, n o 272, Centro, na Cidade de Monte
Carmelo/MG, neste ato representada pelo Secretário Municipal de
Fazenda, ANDERSON PIRES, brasileiro, inscrito no CPF sob o n°
542.975.676-87, residente e domiciliado em Monte Carmelo/MG
declara para os devidos fins que Abbad, Barreto, Dolabella e Fiel
Advogados Associados, pessoa jurídica de direito privado,
regularmente inscrita nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil
na Seccional do Distrito Federal sob o n.° 1540/09, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.° 10.895.072/0001-
06, com sede no SIG Qd 01 Lote 495/505/515 Salas 125 e 126,
Edifício Barão do Rio Branco, CEP: 70610-410, Brasília-DF, de forma
muito satisfatória, prestou serviços de assessoria e consultoria
jurídica em administração pública, direito municipal e tributário
municipal a esta prefeitura, inclusive ministrando cursos de licitações
e contratos, inexistindo qualquer mácula que possa desabonar a sua
ilibada reputação. A prestação dos serviços citados sempre se deu
dentro dos prazos e formas estabelecidos, desde 07 de Agosto de
2014 até 10 de Agosto de 2015.

Monte Carmelo/MG, 19 de Agosto de 2015
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MONTE
	 MELO/MG

CNP3: 18.59\ .10310001-78
ANDER )N PIRES

Secretaria Mun cipal de Fazenda

Praça Getúlio Vargas, 272, Centro, 38500-000, Monte Carmelo - MG.
Telefone: (34) 3842-5880.	 Fis. 1

1/M,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE COCAIS
CER 35970 000 ESTADO DE MINAS GERAIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA .

PREFEITURA MUNICIPAL .bÉ BARÃO DE ÔÕCA:IS/MG..município com
aproximadamente 31 000 habitantes, pessoa juridica de direito publico interno,

inscrita  no CNPJ sob .o n° 18 317 685/0001-60 com sede na Avenida Getulio

Vargas n° 10 Centro, na Cidade de Barão de Cocais-MG, CEP 35 970-000

neste ato representado pelô Prefeito Municipal,.Armando Verdolin Brandão,

brasileiro, casado, residente e domiciliado, nesta cidade de Barão de

Cocais/MG na Rua Caraça, 345, Viúva, CPF: 174971916-91 atesto para os

devidos fins que Abbad, Barreto' 	 e Fiel Advogados Associados,
pessoa jurídica de diréito. privado, regularmente inscrita nos Quadros da Ordem

dos Advogados do , Brasil , na.Seccional'do Distrito Federal sob o n.° 1540109,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas sob o n. o 10.895.072/0001-,

06, com sede no SIG Qd01 Lote 495/505/515 Salas 125 e 126, Edifício Barão

do Rio Branco, CEP: 70610-410, Brasília-DF; de forma muito satisfatória, está

contratada para prestar serviços de natureza técnica/juridica para atualização e

adequação do Código Tributaria/Obras e Postura do Municipio de Barão de

Cocais inexistindo ate a presente data qualquer macula que possa desabonar

a sua ilibada reputação A prestação dos serviços citados esta sendo

executado sempre dentre dos prazos e formas estabelecidos desde 2 de

Janeiro de 2014.

Barão de Cocais, 18 de Agosto de 2015, 	 .	 .

.----

Armando Verdolin Brandão

Prefeito de Barão de Cocais CONS
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CONSELHO NACIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA
Serviço Público Federal
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ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

e.

Atestamos para os devidos fins que a Sociedade de Advogados ABBAD, BARRETO,
DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS (AB&DF ADVOGADOS ASSOCIADOS),
pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ sob o n.°

10.895.072/0001-06, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção

do Distrito Federal, sob n° 1540/09, com sede do SIG, Quadra 01, Lotes

Salas 125 e 126, Edificio Barão do Rio Branco, Brasília/DF, CEP n° 70.610-410, por meio
dos seguintes advogados: Guilherme Pereira Dolabeila Bicalho, inscrito na OAB/DF n°
29.145; Gabriel Abbad Silveira, inscrito na OAB/DF n° 18.744; Edvaldo Costa Barreto
Júnior, inscrito na OAB/DF n° 29.190, Adamir de Aniorim Fiel, inscrito na OAB/DF sob
o n° 29.547 Rebecca Suzanne Robertson Paranaguá Fraga, inscrita na OAB/DF n°
41.320, Priscila Vieira Barbosa Duarte, inscrita na OAB/DF 30.765 e Karina Neuls,

inscrita na OAB/DF n° 29.267, presta para o CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA - CONTER, pessoa jurídica de direito público, instituída por meio da Lei n°

7.394/85, regulamentada pelo Decreto n° 92.790/86, com sede no SRTVN Q701 - Bloco
"P" Salas 2060/2062 — Ed. Brasília Rádio Center - Brasília - DF, inscrito no CNPJ/MF sob

o n. 03.635.323/0001-40, por intermédio de sua representante legal, neste ato

representado por sua Presidente VALDELICE TEODORO, brasileira, divorciada,

em Radiologia, portadora da Carteira de Identidade n° 3532339-2 SSP/PR jCPF,4°
357.082.639-20, os serviços abaixo especificados, mediante contrato 	 a	 em jfl
SRTVNI70I, Bi. P, Saias 2.06012.061 - Ed. Brasília Rádio Conter - Brasflia/DF - CEP 70719-900 - Telefax (OXX 61) 3326 9374/0616500f

e-mail: conterconter.gov.br home paga- www.conter.gov.br



W LU

<LL'

loa0 U
°LL

o
¼..)

o

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
Serviço Público Federal

10/12/2014, resultante de regular processo administrativo licitatórjo Tomada de Preço no
01/2014, com efeitos desde 05/01/2015 e encerramento em 07/06/2016, conforme
contrato de prestação de serviços e primeiro Termo Aditivo, resultante do Procedimento
administrativo Licitatórjo CONTER n1090/2014:

a) CONTENCIOSO: Atuação em Contencioso Administrativo, nos órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal e, em Contencioso

Judicial, para atuação em todas as áreas de direito e em todas as

instâncias da Justiça Federal, Justiça Comum e Justiça do Trabalho,

inclusive Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho e

Supremo Tribunal Federal, em todos os processos onde o Conselho

Regional de Contabilidade do Distrito Federal figure como parte,

abrangendo todos os atos processuais e diligências necessárias para a
defesa de seus interesses; Aproximadamente 105 (cento e cinco) processos
judiciais e administrativos.

b) ASSESSORIA E CONSULTORIA: Emissão de pareceres, consultas sobre
tramitações de processo, representação judicial, recursos Administrativos

e Judiciais, Ações Contenciosas Trabalhistas e Execuções de Sentença
perante a Justiça Federal;

c) DEMAIS ATIVIDADES: aquelas inerentes à prestação de serviço na área
Jurídica, tais como: praticar quaisquer atos e medidas necessárias e

inerentes à causa, praticar todos os atos inerentes ao exercício da

advocacia e aqueles constantes no Estatuto da Ordem dos Advogados do
Brasil, bem como os especificados no Instrumento Procuratório.

O valor mensal do contrato firmado entre as partes é de R$ 10.454.89 (dez mil,
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos).

i?rrEr-

SRTVNI7O1, Bi. P, Salas 2.06012.061 -Ed. Brasília Rádio Center— BraslIia/DF - CEP 70719-900 - Telefax (OXX 61) 3326
e-mail: conter@conter. gov.br home pago: www.conter. gov.br



CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
Serviço Público Federal

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não

existindo, em nossos registros, até a data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Brasília DF, 12 de abril de 2016.

`A

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM

VALDELICE TEODORO

Diretora Presidenta
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"Construindo uma nova previdência"

DECLARAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS LINDAS DE
GOIÁS - FUNPREVAL, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 05.568.854/0001-92, com sede à
Quadra 42 Conjunto ' 1 A", Lote 02B, Loja 04 - Setor 02 - Águas Lindas de
Goiás-GO CEP: 72.910-000, por sua representante legal, DELANE SILVA
DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, Gestora do FUNPREVAL, portadora
do RG n° 1.651.882 SSP/DF, inscrita no CPF sob o n° 710.540.061-72,
residente e domiciliada à Quadra 32 Conjunto "B" Casa 28 - Setor 02,
Águas Lindas de Goiás-GO, CEP 72.910-121 declara para os devidos fins
que Abbad, Barreto, Dolabelia e Fiel Advogados Associados, pessoa
jurídica de direito privado, regularmente inscrita nos Quadros da Ordem dos
Advogados do Brasil na Seccional do Distrito Federal sob o n.° 1540/09,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.°
10.895.072/0001-06, com sede no SIG Qd 01 Lote 495/505/515 Salas 125
e 126, Edifício Barão do Rio Branco, CEP: 70610-410, Brasília-DF, de forma
muito satisfatória, presta serviços jurídicos de consultoria nas diversas
áreas do Direito, sem exceção, a esta autarquia, inexistindo qualquer
mácula que possa desabonar a sua ilibada reputação. A prestação dos
serviços citados sempre se deu dentro dos prazos e formas estabelecidos.

Brasília/DF, 21 de Agosto de 2014

sCimtO
Detafl8 oO

pe°

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS LINDAS DE
GOIÁS - FUNPREVAL

CNP) sob o n° 05.568.8541000192
DELANE SILVA DO NASCIMENTO

Gestora

Quadra 42 - Conjunto "A:' - Lote 0213 - Loja 04 - Setor 02 Águas Lindas de Goiás-GO/k
CEP.: 72-910-000 - Fone: (61) 3618-5814 - CNPJ: 05.568.854/0001-92



ABaDF
ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABBAD BARRETO • DOLABELLA . FIEL

Pessoa jurídica de direito privado

*Atribuir 02 (dois) pontos por certidão

Brasflia/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Maceió/AI
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - São Pauto/SP

abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos a realização pela pessoa jurídica

ABBAD, FIEL, BARRETO E BICALHO ADVOCACIA, cujos sócios são os Drs. Guilherme

Pereira Dolabelia Bicalho, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF n° 29.145, Gabriel

Abbad Silveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF no 18.744; Edvaldo Costa

Barreto Júnior, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF n o 29.190 e Adamir de Amorim

Fiel, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 29,547, das atividades expostas

abaixo.

1. Dados do serviço

Objeto do contrato: prestação de serviços advocatícios na área de Direito Administrativo

Período de realização: 03/09/2010 até 10/12/2011

1.1. Dados da pessoa jurídica contratante

Razão Social: NTC - NÚCLEO DE TECNOLOGIA E CONHECIMENTO EM INFORMÁTICA

LTDA,

CNPJ: 05.255.748/0001-59

Endereço completo: CRS 505, Bloco C, 2° andar, sala 201, Brasília/DF, CEP n. 70350-530.

1.2. Dados da pessoa jurídica contratada (quando for o caso)

Razão Social: ABBAD, FIEL, BARRETO E BICALHO ADVOCACIA

CNPJ: 10.895.072/0001-06

Endereço completo: SHIS QI 21, Comércio Local, Bloco "D", Lago Sul, Brasília-DF, CEP 71.655-

580

1.4. Descrição detalhadas das atividades desenvolvidas

- ajuizamento e acompanhamento do Mandado de Segurança n° 2010.01.1.163744-3, tramitado pela

Décima Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília-DF (TJDFT);

- acompanhamento do AGI 2010 00 2 015879-3, tramitado pela 6' Turma Cível do Tribunal de Justiça

do Distrito Federal e Territórios;

- confecção de impugnações a editais de licitação e/ou interposição de recursos administrativos;

rii
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- prestação de serviços de consultoria jurídica (assessoramento consultivo) nas áreas de direito
administrativo e tributário;

DECLARAÇÃO

Eu, Paulo Roberto Nascimento de Moura Silva, brasileiro, casado, empresário,
inscrito no CPF sob o no. 584.353.101-59, portador do documento de identidade n. 1397788, expedido

pela SSP/DF, corroboro a veracidade das informações relativas à descrição das atividades

desenvolvidas neste ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Brasília, DF, 13 de dezembro de 2011.

A
Paulo Roberto Nascimento
Diretor Executivo
NTC - Núcleo de Tecnologi

Moura Silva - sócio-gerente

e Conhecimento

NTC - Núcleo de Tecnologia e Conhecimento em Informática Ltda,
CNPJ: 05.255.748/0001-59
Endereço: CRS 505 - Bloco C —2° andar
Fone: 61-3244-0255
www.cds.com.br

email: paulo@cds.com.br
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Associação Nacional dos Servidores Efetivos

das Agências Reguladoras Federais

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a Sociedade de Advogados ABBAD, BARRETO,

DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS (AB&DF ADVOGADOS ASSOCIADOS),

pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ sob o n.°

10.895.072/0001-06, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção

do Distrito Federal, sob n° 1540/09, com sede do SIG, Quadra 01, Lotes 495/505/515,

Salas 125 e 126, Edifício Barão do Rio Branco, Brasília/DF, CEP n° 70.610-410,por meio

do seguintes advogados: Guilherme Pereira Dolabeila Bicalho, inscrito na OAB/DF no

29.145; Gabriel Abbad Silveira, inscrito na 
'

OAB/DF no 18.744; Edvaldo Costa Barreto

Júnior, inscrito na OAB/DF n° 29. 190,Adamlr de Amorim Fiel,inscrito na OAB/DF sob o

n° 29.547 Rebecca Suzanne Robertson Paranaguá Fraga,inscrita na OAB/DF n° 41.320

e Karina Neuls, inscrita na OAB/DF n o 29.267, presta para a ASSOCIAÇÃO NACIONAL

DOS SERVIDORES EFETIVOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS FEDERAIS - ANER,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.597.210/0001-58

sediada no SHIS QL 16, Conjunto 06, Casa 12, Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 71.660-130,

neste ato representada por seu Presidente Jailson Barreto Marques, inscrito sob

CPF/MF no . 389.893.877-87, Portador do RG n° 20-25031-2 CRA/RJ, os serviços abaixo

.especificados, contrato n 0 158, desde de 17/03/2012, por prazo indeterminado:

Consultoria e Assessoria Jurídica em diversas áreas do Direito (Cível, Tributário,

Trabalhistá, Administrativo, Processos Administrativos, Previdenciário etc.),

totalizando, atualmente, em aproximadamente 650 (seiscentos e cinqüenta) peças
processuais apresentadas em juízo em ações judiciais relativas, sobretudo, às

profissões regulamentadas por Lei Federal. Dentre outras, as ações patrocinadas

são: ações ordinárias, execuções fiscais, mandados de segurança e ações civis

públicas.

Associação Nacional dos Servidores Efetivos das Agências Reguladoras Federais - ANER
SHIS 0116 - conjunto 06— casa 12

71640-265 Brasília - DF
Telefone: +55 (61)3273,0512

www.anerbrasil.org.br



AN 	die
das Agencias Reguladoras Federais

Os serviços são realizados no Brasil inteiro, O valor do contrato firmado entre as partes é

de R$8.000,00 (oito mil reais).

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não

existindo, em nossos registros, até a data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Brasília/DF, 25 de Junho de 2015.

ASSOCIAÇÃO NACIOrkAL DOS 	 EFETIVOS DAS AGÊNCIAS

REGULADORAS FEDERAIS - ANER

Jailson Barreto Marques
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRFIO FEDERAL

CONFERE COM O OGiNAL
Brasília,
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Associação Nacional dos Servidores Efetivos das Agênciasaà 	 a- A N E R	 2SHIS 0123 - conjunto 13— casa 1
71660-130 Brasília - DF

Telefone: +55 (61)3273,0512
www.anerbrasil.org.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Sociedade de Advogados ABBAD, BARRETO,

DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS (AB&DF ADVOGADOS

ASSOCIADOS), pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ sob o

n.° 10.895.072/0001-06, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil,

Secção do Distrito Federal, sob n° 1540/09, com sede do S.G, Quadra 01, Lotes

495/505/515, Salas 125 e 126, Edifício Barão do Rio Branco, Brasília/DF, CEP n°

70.610-410, presta para a CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.171.299/0001-96 sediada

no SHN Quadra 2 Bloco F Ed. Executive Office Tower 171 Andar, Asa Norte, Brasília/DF,

neste ato representada por seu sócio Carlos Alberto Freitas, inscrito no CPF sob o n°

525.929.526-91, Portador do RG n o .M-2.158.316 SSP/MG, os serviços abaixo

especificados, desde de 01/04/2011 até o presente momento:

. Consultoria e Assessoria Jurídica em diversas áreas do Direito, tais como:
• Cível

• Tributário

• Trabalhista

• Administrativo

CONSELHO REGK)NAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília, OIOI4-4-

•1

• Processos Administrativos	 UO/v-1Q-	
rUio

a Total de ações patrocinadas ate o momento 25.	 CRNA—DF

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não

existindo. Em nossos registros, ate a data, fatos que desabonem sua conduta e
:	 pónailidadeorn as obrigações assumidas.

Brasília/DF, 10 de Novembro de 2014.

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

Carlos Alberto Freitas	 1

Sócio 

SHN, Quadra 02, Bloco F, n° 8XsaIas 13 à 1726
Ed. Executive Office Tower - Brasilia-DF

CEP: 70.702-906
Tel. (61) 3030-4000

www.centralit.com.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Grupo PPG, conglomerado econômico que possui 300 (trezentos) empregados

composto pela PROPEG COMUNICAÇÃO S.A, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na Avenida Sete de Setembro, n° 2.986, Ladeira da Barra, Salvador/BA, CEP:

40.130-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.428.409/0001-27, INVENT

PROMOÇÕES E MARKETING LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Alameda das Cajazeiras, n° 236, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-

470, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.553.907/0001-27 e INVENT FAVELA

PROMOÇÕES E MARKETING LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Rua Borneo, n° 410, bairro Madureira, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.350-150, inscrita

no CNPJ/MF sob o n° 20.464.762/0001-56, por intermédio do seu Presidente,

FERNANDO BARROS SILVA, brasileiro, casado, publicitário, portador do RG n°

05.747.572-52 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 527.105.308-30, residente e

- -	 domidiliadoà!IOAvenida Sete de Setembro, 2354 - apto 901 - Edificio Mansão
!

Margarida Çosa Pinto,t Corredor da Vitoria, Salvador/BA, ATESTA para os devidos
Vf° 'fins que a.,Sociedãde, de Advogados ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL

ADVOGADOS ASSOCIADOS (AB&DF ADVOGADOS ASSOCIADOS), pessoa jurídica

Jregi'ilarmente inscrita no CNPJ sob o n. ' 10.895.072/0001-06,
-

'devidamente . registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Distrito

com sede do SIG, Quadra 01, Lotes 495/505/515, Saias

125 e 126, Edificio Barão do Rio Branco, Brasília/DF, CEP n° 70.610-410, por meio

dos seguintes advogados: Guilherme Pereira Dolabeila Bicalho, inscrito na

OAB/ DF n° 29.145; Gabriel Abbad Silveira, inscrito na OAB/DF n° 18.744; Edvaldo

Costa Barreto Júnior, inscrito na OAB/DF n° 29.190,Adamir de Amorim Fiel,

inscrito na OAB/DF sob o n° 29.547 Rebecca Suzanne Robertson Paranaguá

Fraga, inscrita na OAB/DF n° 41.320, Priscila Vieira Barbosa Duarte, inscrita na

OAB/DF 30.765 e Karina Neuls, inscrita na OAB/DF n° 29.267, prestou serviços

advocatícios para esta empresa declarante, os quais consistiram no

ACOMPANHAMENTO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO de diversos processos

judiciais e administrativos, bem como assessoramento na área de CONSULTORIA

JURIDICA. Em ambos os casos, as áreas cio Direito envolvidas Iora$f.. 	 7
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precipuamente: Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Civil, Direito

Processual Civil, Direito Ambiental, Direito Penal, Direito do Consumidor, Direito

Comercial, Direito Empresarial e Direito Tributário.
Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não

existindo, em nossos registros, até a data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as o brigações assumidas.

Brasília/DF, 3 de agosto de'2015.

GRUPO PM

Fernando Barros Silva

Presidente
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ÀB&DF
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ABBÁD BARRETO DOLÁBELI.A FIEL

Cópia da identidade dos advogados
que prestarão os serviços constantes
deste certame, expedida pela OAB; e

Comprovação de que os advogados
relacionados fazem parte da equipe
profissional da licitante, através dos
seguintes documentos: Cópia de
contrato escrito, averbado no
registro de advogados, conforme art.
39 do Regulamento Geral do
Estatuto da Advocacia e da OAB;

Cópia do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor,
devidamente registrado junto a OAB.

/
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

ÀBAD . BARRETO . DOLABELLA . FIEL

ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 10.895.07210001-06

8a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL

ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONSELHO REGIONAL DE MEDICiNA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília,

2cU,G4D
Funcionário

CRMDF

Pelo presente instrumento particular GUILHERMEPEREIRA DOLABELLA
BICALHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF n° 29.145,
CPF/MF n° 043.689.506-40, residente e domiciliado na Rua 14 Norte, Lote
01, Torre A, Apartamento 602, Edifício Supremo, em Águas Claras -
Brasília/DF, CEP no 71.910-000; GABRIEL ABBAD SILVEIRA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/DF n° 18.744, CPF/MF n° 605.951.161-
91, residente e domiciliado no Rua 14 Norte, Lote 01, Torre A, Apartamento
401, Edifício Supremo, em Águas Claras - Brasília/DF, CEP n°71.910-000;
EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/DF n° 29.190, CPF/MF N° 008.594.775-09, residente e
domiciliado no Rua 24 Norte, Lote 02, Apartamento 801, Edifício The
Prime, em Águas Claras - Brasília/DF, CEP n° 71.916-750; ADAMIR DE
AMORIM FIEL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF N°
29.547, CPF/MF N° 047.857.884-96, residente e domiciliado na Rua 19
Norte, Lote 5, Edifício Lorys, Apartamento 708, em Águas Claras -
Brasília/DF, CEP. 71.915-000, sócios da sociedade de advogados ABBAD,
BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS,
regularmente inscrita nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil
Seccional do Distrito Federal sob o n° 1540109, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n o 10.895.07210001-06, resolvem, por
esta e na melhor forma de direito, estabelecer as seguintes alterações em
seu contrato sociaIj...._,__ 	 71
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ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABBAD BIRETO DOLABaLÃ FIEI

Cláusula i a - DA ABERTURA DE FILIAL

Fica autorizada a abertura de nova filial pela Sociedade, que será sediada no
Município de São Luis, Estado do Maranhão, à Av. Grande Oriente, q 31, ri
Jardim Renascença, São Luís-MA, CEP: 65.075-180 - Telefone: (98) 3313-7978.

Cláusula 2 - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas continuam inalteradas.

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS CONSOLIDADO

CAPÍTULO 1
DA RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula 1 8 - A Sociedade girará sob a razão social de ABBAD, BARRETO,
DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Parágrafo 1 0: O falecimento do sócio que tenha dado o nome à Sociedade não
implicará na alteraçãode sua denominação social.

Parágrafo 211 : A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Brasília, com
escritório principal no SIG Quadra 01, Lotes 49515051515, Salas 125 e 126,
Edifício Barão do Rio Branco, Brasília - DF, CEP: 70.610-410; e filiais nos
seguintes endereços: 1) Escritório de Montes Claros/MG, sediado na rua Correia
Machado, n° 1025, Ed. Premier Center, Sala 1103, bairro Centro, CEP n° 39400-
090; 2) Escritório de Belo Horizonte/MG, sediado na rua Pernambuco, n° 1389,
Sala 6-P, bairro Funcionários, CEP 30.130-151; 3) Escritório de Maceió/AL,
sediado na Av. Dr. Antônio Gomes de Barros, n° 625, Ed. Tho Square Office, Sala
523, bairro Jatiúca, CEP n° 57.036-000; 4) Escritório de Campo Grande/MS,
sediado na Av. Afonso Pena, n° 5.723, Ed. Evolution Business Center, Sala 802,
bairro Royal Park, CEP n o 79031-010; 5) Escritório de Goiânia/GO, sediado na
Rua 1, n° 928, Qd. B7, Lt. 79, SI. 804, Ed. WaII Street Center, SetorOeste,
Goiânia-GO, CEP: 74.115-040 - Telefone: (62) 3922-4500; 6) Escritório de São
Luís/MA, sediado na Av. Grande Oriente, q 31, ri Jardim Renascença, São
Luís-MA, CEP: 65.075-180 - Telefone: (98) 3313-7978.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília, _ ,_I_Q?	 __1... L-"v..

BrI

kvid
Funcionário

CRM -D F

Parágrafo 30: Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do
território nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócios.
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A88A . BARRETO . DOLASEL SELHO REGIONAL DE MEDICINA
TOFFDERAL

NFERE COM O ORIGINAL
Brasfla	 -

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS SOCIAIS	 ROflfO

CR M DF

Cláusula 20 - A Sociedade tem por objetivo disciplinar a colaboração recíproca no
trabalho profissional, bem como o expediente e resultados patrimoniais auferidos
na prestação de serviços de advocacia em geral. Aqueles serviços privativos da
advocacia, conforme reservados no Estatuto dos Advogados, serão exercidos
individualmente pelos sócios, ainda que revertam ao patrimônio social os
respectivos honorários.

CAPÍTULO III
DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3a - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente
nacional é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas,
cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), assim distribuído entre os sócios:

a) Ao sócio GUILHERMEPEREIRA DOLABELLA BICALHO, cabem 25.000
(vinte e cinco mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 25.000,00 do capital
social.

b) Ao sócio GABRIEL ABBAD SILVEIRA, cabem 25.000 (vinte e cinco mil)
cotas, perfazendo a quantia de R$ 25.000,00 do capital social.

c) Ao sócio EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, cabem 25.000 (vinte e
cinco mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 25.000,00 do capital social.

d) Ao sócio ADAMIR DE AMORIM FIEL, cabem 25.000 (vinte e cinco mil)
cotas, perfazendo a quantia de R$ 25.000,00 do capital social.

CAPÍTULO IV
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4 - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1 1: No exercício da advocacia com o uso da razão social, os sócios ou
associados respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a
clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do
sujeito causador do dano.

Parágrafo 20: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à
Sociedade e/ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais
sócios, de forma integral.

Parágrafo 30: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios
serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos rpectivos conter
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ADVOGADOS ASSOCIADOS
AE3At) BARRETO . DOLABELLA . FIEI

número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade
de que façam parte.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula Sa: A administração dos negócios sociais, cabem ao(s) sócio(s)
Guilherme Pereira Dolabelia Bicalho, Edvaldo Costa Barreto Júnior, Gabriel
Abbad Silveira e Adamir de Amorim Fiel, que usarão o título de Sócio(s)-
Administrador(es), praticando os atos conforme estabelecido nos parágrafos
seguintes:

Parágrafo 1°: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela
assinatura isolada de qualquer Sócio-Administrador (ou dos Sócios-
Administradores) ou de Procurador constituído em nome da Sociedade:

a)Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas
de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de
FGTS e outros previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação
perante entidades sindicais, previdenciárias e Órgãos do Ministério do Trabalho;

c)Emitir faturas;
d)Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.
e) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e

tempo certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador;

Parágrafo 20: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada por todos
os Sócios-Administradores apenas em conjunto:

a) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos,
fixando e aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando
quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 30: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de
administração societária, não elencados nos parágrafos 1 0 e 2° desta cláusula, a
Sociedade estará representada pela assinatura isolada de qualquer Sócio-
Administrador (ou dos Sócios-Administradores) ou um Sócio e um Procurador
constituído em nome da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os seguintes:

a)Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral,
com assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) Abertura e encerramento de contas bancárias, emissão 
endosso e

recebimento de cheques e ordens de pagamento;,__,.
' 7 -

CONSELHO REG I ONAL, DE MEDI
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ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABSAI) . BARRETO DOLAEELLA.FL

c) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de
obrigações da Sociedade;

d) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um
Procurador;

Parágrafo 49: È absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor,
mesmo que a benefício dos próprios sócios.

Parágrafo 50: Aos sócios incumbidos da administração serão atribuídos "pró
labore" mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das despesas
gerais.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Cláusula 6a - o exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada
exercício levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-
se os resultados, que serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas cotas de capital, após a dedução dos encargos eventualmente
incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

Parágrafo 1°: O primeiro exercício social findará em 31 de dezembro de 2009.

Parágrafo 2°: Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que os
sócios a deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva ata.

CAPITULO VII
DA DU RAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 78 - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 14 de abril de 2009.

Cláusula 8a - Sendo a Sociedade composta por apenas dois (02) sócios e
ocasionada a morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer
sócio, implicará na dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o
sócio remanescente, que procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei,
salvo se a dissolução ocorrer por hipóteses de retirada, dissensão ou denúncia do
Contrato Social, casos em que o liquidante será escolhido pela maioria do capital
social.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DSTRTO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
0-:3/j
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ADVOGADOS ASSOCIADOS
ASBAO . BARRETO D0LABaLA FIEL

Parágrafo único: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que
por final se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção
em que titularem o capital social.

Cláusula 98 - A dissolução prevista na cláusula 8 11 não ocorrerá se o sócio
remanescente, no prazo de até 90 (noventa) dias do fato ocorrido ou do
recebimento da notificação expressa do outro sócio quanto a sua retirada ou
dissensão, manifestar a sua intenção de dar continuidade à Sociedade com
admissão de outro sócio que atenda aos requisitos legais e remanejamento das
cotas sociais.

Parágrafo 1 0: Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço
especial em prazo subseqüente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquido
do patrimônio social e das cotas. Feito isso, o valor da cotas do sócio falecido,
incapacitado, insolvente ou retirante será pago ao próprio ou à seus herdeiros,
conforme a hipótese, em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas,
devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção dos ativos sociais,
vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura da Alteração Contratual e
as demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 20: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses
previstas em lei, inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação
da maioria absoluta do capital social, que concomitantemente delibere a
continuidade da Sociedade, proceder-se-á conforme previsto no parágrafo 11

desta cláusula.

Cláusula 108 - Sendo a Sociedade composta por mais de dois (02) sócios e
ocasionado a morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer
sócio, a Sociedade não se dissolverá, devendo os sócios remanescentes no
prazo de 30 (trinta) dias de sua expressa ciência dos fatos, deliberarem a
continuidade.

Parágrafo 1°: Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um
balanço geral apurando-se o valor real do capital e das cotas, que será pago ao
sócio sob a hipótese elencada em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, e
sucessivas, devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável aos ativos
sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura competente da
Alteração Contratual e demais em igual data nos meses subseqüentes.

Parágrafo 20: Não ocorrendo a continuidade a Sociedade estará dissolvida,
processando-se os trâmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou
terceiro que for indicado pela maioria absoluta do capital social.-.
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CAPITULO VIII
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

Cláusula 11° - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
cotas do capital.

Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas
cotas deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando
quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do eventual
interessado, que deverá atender a qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 2 11 : Em prazo subseqüente de 30 (trinta) dias da efetivação da
notificação, o sócio remanescente deverá manifestar expressamente se deseja
exercer o seu direito de preferência e/ou, se possui alguma restrição ao ingresso
do eventual interessado na Sociedade.

Parágrafo 3°: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio
remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo
restrição ao ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante
poderá alienar as cotas sobre as quais não tenha recaído o direito de preferência
ao terceiro interessado, nas mesmas condições em que as tenha ofertado ao
sócio remanescente.

Parágrafo 4°: Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do
direito de preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso do eventual
interessado, a Sociedade dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos
da Cláusula 8a acima.

CAPITULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 121 - As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de
votos valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas
contratuais, bastando tantas assinaturas quantas sejam necessárias para
materializar essa maioria e autorizar o registro.

Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo
subseqüente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu
dissenso, com o exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como
previsto na cláusula 8°.

Cláusula 138 - A solução dos casos omissos será adotada consoante as
disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital
social.

	 1
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ADVOGADOS ASSOCIADOS
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Cláusula 148 - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a
Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 15a - Os sócios que integram a Sociedade poderão advogar
particularmente e todos os honorários dos contratos particulares reverterão para a
Sociedade.

Cláusula 161 - As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula 171 - Fica eleito como foro essencial e contratual o da comarca de
Brasília/DF, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula isa - Em face do impedimento previsto no artigo 30, inc. 1 do Estatuto
da OAB, decorrente do exercício da função de procurador do Distrito Federal e,
enquanto perdurar o mesmo, todos os sócios não poderão advogar contra o
Distrito Federal, bem como não poderão atuar em processos judiciais ou
extrajudiciais que tenham relação direta ou indireta com as funções de seu cargo
e do poder público a que serve.

Cláusula 19 ,1 - Os sócios declaram que não participam de outra Sociedade de
Advogados no âmbito desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em lei que os impeçam de participar de Sociedades.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando esta
alteração em todas as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias de
igual teor e mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas,
autorizados todos os usos e registros necessários.

Brasília, 21 de Janeiro de 2015.

MEPEREIRA D LABELLA CALHO
n° 29.145 - 9PF/ 	 ° 043.68 .506-40

k
ABRIEL ABBAD SILVEIRA

n° 18.744— CPF/MF n° 605.951.161-91

Brasíbu/DF - Beto Horizonte/MG - Campo Grande/MS - MaceÓ/AL
Montes Cloros/MG - Porto Velho/RO - SÕo Pauto/SP

abdf@obdfadvbr - www,abdf.odvbr 4
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OAB/DF n° 29.547
	 F n° 047.857.884-96

TESTEMUNHAS

1- _CodLix
Camilia RabeIIoarvaIho Jardim Rabadan

CPF/MF 024.314.301-03

2-
Marta Ferrari Machado
CPF/MF 002.134.141-98
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CONSELHO FtEGOAL DE MEDtCN1%
Do 0STRTO FEDERAL

çONFE COM O ORGtMAL

ORDEM DOS ADVOGADOS DO 3RASIL
ConseIio Seccional do Distrito Federal

Certifico que o presente Altraçâo Contratual encontra-se registrada neste
Consa'ho, desde 301112015.
Brasllia-CF, 3011112015.

Secretaria da Comi	 ociedades de Advogados



CONTRATO DE ASSOCIACÃO DE ADVOGADO

AB&DF ADVOGADAS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n 2 10,895.072/0001-06, com sede no SIG Quadra 1
Lotes 495/505/515 Salas 125 e 126 Edifício Barão do Rio Branco, Brasília,
sociedade de advogadas devidamente registrada na OAB sob o n 2 1.540-09,
Seção do Distrito Federal, neste ato representada por seu Sócio-
Administrador Guilherme Pereira Dolabelia Bicalho, advogada
devidamente inscrito na OAB/DF sob o n 9 29.145, CPF n°043.689.506-40,
residente e domiciliado na Rua 14 Norte, Lote 01, apto 602, Supremo
Residencial, Águas Claras, Brasília/DF, CEP n 2 71.910-000, a seguir
denominada SOCIEDADE, e de outro lado, Camilia Rabeilo Carvalho jardim
Rabadan, advogada devidamente inscrito na OAB/DF sob o n 9 40.608, CPF
n. 2 024.314.301-03, residente e domiciliado no endereço SMLN Ml Trecho
06 Conj 01 Lote 2017 Casa 13, Lago Norte, na cidade de Brasília/DF,
doravante denominado ASSOCIADO, celebram o presente contrato de
conformidade com as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Visa o presente contrato estabelecer, por prazo indeterminado, regras de
convivência, distribuição e rateio de honorários entre a SOCIEDADE e o ASSOCIADO, no exercício
da advocacia: conforme artigos 39 e 40 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da
Ordem dos Advogadas do Brasil, para colaboração recíproca na prestação dos serviços
profissionais, bem como para organização do expediente e resultados patrimoniais daí
decorrentes.

CLÁLULASEGA - Por vontade unilateral de qualquer dos contratantes pode este contrato
ser rescindido a qualquer tempo, desde que manifestada em comunicação escrita ao outro
contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - A SOCIEDADE, visando possibilitar a consecução do objeto da associação,
franqueià aci ASSOCIADO, além de suas dependências, toda a estrutura administrativa e de
pessoal, compreendidos os imóveis, equipamentos técnicos e livros para que o ASSOCIADO
.desenvolvaJsua atividade profissional na esfera judicial, extrajudicial e administrativa, visando a
execução dos serviços que lhe sejam atribuídos e para os quais a SOCIEDADE tenha sid
contratada,
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CLÁUSULA QUARTA - 0 ASSOCIADO pode indicar clientes para a SOCIEDADE, cuja Leitaç.ão. ci .
não, fica a seu critério. Efetivando - se a contratação, o ASSOCIADO fica com direito d re'br'.
vantagens previstas neste contrato para tal hipótese.	 -

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a SOCIEDADE manifeste seu desinteresse no aperfeiçoamento W .'
cliente indicado, poderá o ASSOCIADO ser contratado individualmente pelo cliente, hipótese em
que ele receberá a integralidade da remuneração pactuada e da verba de sucumbência, exceto
quando utilizada a estrutura da SOCIEDADE, justificando-se a participação percentual dela no
valor recebido a título de honorários.

CLÁUSULA QUINTA - A partir da vigência do presente contrato, o ASSOCIADO não pode exercer a
advocacia em caráter particular ou sem a prévia autorização escrita da SOCIEDADE.

CLÁUSULA SEXTA - Os serviços a serem prestados pelo ASSOCIADO englobam, no foro judicial,
todos os processos que lhe forem atribuídos; extrajudicialmente, deve o ASSOCIADO realizar os
estudos, elaborar os pareceres, comparecer às reuniões e atender os clientes que lhe forem
designados pela SOCIEDADE, envolvendo sua área de conhecimento jurídico, devendo o
ASSOCIADO atuar com independência e autonomia, segundo sua convicção, sempre atendendo
as regras e condições comuns estabelecidas para o comportamento dos advogados e demais
integrantes da SOCIEDADE.

clÁusuLA SÉTIMA - O ASSOCIADO obriga-se a expender todos os esforços e diligências
necessárias ao bom desempenho da função, no patrocínio das causas e tarefas que lhe forem
confiadas, devendo manter absoluto sigilo sobre os fatos que tiver conhecimento, respondendo
ilimitadamente pelos danos causados diretamente aos clientes, nas hipóteses de dolo ou culpa e
por ação ou omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

CLÁUSULA OITAVA - Pela prestação dos serviços aqui ajustados, o ASSOCIADO terá direito a uma
remuneração mensal e participação percentual sobre a remuneração que a sociedade auferir em
decorrência de sua atuação, de acordo com os seguintes critérios:

(a) a quantia mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a serem pagos pela SOCIEDADE
a favor do ASSOCIADO, compreendendo sua participação nos honorários contratados para
atendimento de serviços de assessoria mensal; atendimento de processos judiciais; execução de
tarefa por carga horária; execução de tarefa por carga horária ou por consulta; diárias líquidas
que forem pagas à SOCIEDADE por conta de tarefas que o ASSOCIADO realize, nas situações em
que forem-devidas.

(b) . 0 percentual > de 70% (setenta por cento) dos honorários contratados e decorrentes de
eventualverbade sucumbência, desde que o ASSOCIADO tenha conduzido o processo
individualmente nas hipóteses em que SOCIEDADE tenha manifestado seu desinteresse em atuar,
nos termos da CLÁUSULA QUARTA do presente contrato, de modo que a atuação do ASSOCIADO
seja realizada em todas as instâncias;

1
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(c) o percentual de 30% (trinta por cento) dos honorários contratuais e de suc\bencta
efetivamente recebidos cio cliente indicado pelo ASSOCIADO;

(ci)o percentual de 5% (cinco por cento) decorrente da relevância de sua atuação em favor de
maior lucratividade obtida pela SOCIEDADE, consoante deliberação dos Sócios.

CLÁUSULA NONA - Se a SOCIEDADE realizar pagamento ou ajuste de honorários com critérios
diversos dos previstos na cláusula anterior serão eles considerados, tão somente, para o caso
concreto em que foram pagos ou ajustados.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ocorrendo a rescisão do presente contrato, com o desligamento do
ASSOCIADO, qualquer que seja o motivo, ainda que de forma unilateral, terá ele o direito de
perceber os honorários relativos às atividades de advocacia que realizou, efetivamente recebidos
pela SOCIEDADE até o mês em que ocorrer o seu afastamento, sem qualquer direito a outra verba
honorária, salvo se referente a prestação de serviços já executados e cujo pagamento encontre-se
em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O recibo de honorários, referente a prestação de serviços, será
fornecido pelo ASSOCIADO, como autônomo (RPA), após as deduções legais e fiscais cabíveis,
podendo ser fornecido diretamente ao cliente ou para a SOCIEDADE, atendendo critério por esta
ajustado com o cliente.

DÉCIMA SEGUNDA - Do presente contrato para a prestação dos serviços profissionais, não
decorre qualquer vínculo ou obrigação trabalhista e previdenciária entre a SOCIEDADE e o
ASSOCIADO, nem tampouco entre os clientes e o ASSOCIADO.

DÉCIMA TERCEIRA - Obriga-se o ASSOCIADO a manter em dia, por sua exclusiva conta e
responsabilidade, os registros e obrigações pecuniárias referentes: (a) ao Alvará Autônomo no
âmbito do Distrito Federal; (b) à Inscrição de Autônomo junto ao Ministério da Previdência e
Assistência Social; (c) à Inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal -CPF; (ci) ao pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições
necessários para o exercício da atividade profissional.

FA

• DÉCIMA QUARTA - O ASSOCIADO não poderá fazer uso do nome da SOCIEDADE de forma
indevida ou não autorizada, reconhecendo que os clientes têm vínculo direto e exclusivo com
SOCIEDADE, e que todas as instalações, móveis, equipamentos, acessórios, utensílios, máquinas,
componentes, livros e demais bens que guarnecem a sede e o escritório da SOCIEDADE a esta
pertencem.

DÉCIMA QUINTA - O presente contrato, para os fins de direito, será averbado no registro da
SOCIEDADE junto a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal, conforme
determina o Parágrafo Único do Artigo 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da
nAR
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DÉCIMA SEXTA - O no exercício de qualquer direito ou faculdade estabelecidc 	 sn't,4í
contrato constituirá ato de mera liberalidade, no inovando ou criando direitos e 	 dentes a
serem invocados por qualquer das partes.

DÉCIMA SÉTIMA - Para dirimir as questões resultantes desde instrumento, elegem as partes o
foro da Comarca da Circunscrição Judiciária do Distrito Federal.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Brasília, 02 de Setembro de 2013.

ASSOCIADO:

Camilia Rabelio Carvalho Jardim Rabadan
1)	 OAB/DF 40.608

SOCIEDADE:

ADVOGADOS

TESTEMUNHAS:	 AB&DFAdvogadO M9CI3
CNPJ: 10.895.0721000106

GuilhermeR Dolabeila Bicalho
Sócio AdmInisbdor

1

RG:

2.

G33/M&
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ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL
CONSELHO SECCIONAL DÕDISTRITO FEDERAL '.

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL, CONSELHO. SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ABBAD,.

BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita . no.

$
NPJ/MF sob o N.° 10.895.072/0001-06, encontra-se registrada neste Conselho

Seccional sob o N.° 1540109 -. R.S., desde 29/05/2009. CERTIFICA que se encontra

averbado à margem dos assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado

entre a sociedade e a advogada Camilia Rabelio Carvalho Jardim Rabadan, OAB/DF N°

.40.608, deferido em 20/09/2013. CERTIFICA que a referida sociedade Não Sofreu,

qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a

sua conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que

se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem:dos

Advogados do Brasil. 'Ai)A MAIS TENDO A CERTIFICAR,

Gicele. Alves de Soua Valadão, Técnico Administrativo JR2 da Comissão das

Sociedades de Advo idos, digitei a presente certidão, que segue firmado pelo

Secretário-Géral Adjunto da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do

Distrito Federal, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e freze.

;EO9	 'j
Ar,17,V,-t' JTJLLN() COSTA COUTO:

Ida Li	
i t'ino-GeraI Adj unto da OAB/DF

I.,	 ESCREVENTE AUTO ZA	 1
.	 .	 ..

SEM	 CEP 70770-522 - Brasília - DF - Telefone 61-3035-7239
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